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Resumo: Trata-se a presente Patente de Modelo de Utilidade de uma nova
disposição construtiva introduzida em embalagem, mais
particularmente embalagens cartonadas confeccionadas em diversos
formatos e tamanhos, dotadas de bico dispensador de líquidos.
Pertencente ao setor técnico de embalagens em geral, através das
quais são obtidos resultados práticos, seguros e funcionais muito
vantajosos, com o objetivo de otimizar a utilização do produto e da
embalagem.
A embalagem compreende um corpo (1) paralelepipedal, de secção
transversal retangular ou quadrada, com um dos cantos superiores
inclinados formando uma região (11) onde é acoplado um
dispensador (2), o qual compreende um corpo vertical (21), dotado
na extremidade inferior de um prolongamento (22) que acompanha a
inclinação do fundo (13) da embalagem que converge para o centro,
e na extremidade oposta, parte o corpo corrugado (23) que se
encerra em uma ponta rígida (24) que é acoplada dentro do bico (25)
que se movimenta ao longo do alojamento (26) previsto na dita
região (11), dotado de um sistema de articulação do bico (25), o qual
será dotado de rasgos laterais (260; 260’), por onde correm os pinos
(250; 250’) previstos no bico (25); além de suas variantes
construtivas.
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EDILBERTO ACACIO DA SILVA  
 
 
Pedido de Privilégio de Modelo de Utilidade  
DISPOSIÇÃO CONSTRUTIVA INTRODUZIDA EM EMBALAGEM 
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DISPOSIÇÃO CONSTRUTIVA INTRODUZIDA EM EMBALAGEM 

[01] Trata-se a presente Patente de Modelo de Utilidade de uma nova 

disposição construtiva introduzida em embalagem, mais particularmente 

embalagens cartonadas confeccionadas em diversos formatos e tamanhos, 

dotadas de bico dispensador de líquidos. Pertencente ao setor técnico de 

embalagens em geral, através das quais são obtidos resultados práticos, 

seguros e funcionais muito vantajosos, com o objetivo de otimizar a utilização 

do produto e da embalagem. 

ESTADO DA TÉCNICA 

[02] São amplamente conhecidas no mercado, as embalagens 

cartonadas para bebidas, as quais, por motivos diversos, muitas vezes 

apresentam inconvenientes com relação ao manuseio no momento de se servir 

do líquido, principalmente por pessoas com problemas de coordenação 

motora ou deficiência física, uma vez que a abertura é um orifício na parte 

superior ou um rasgo na dobradura da embalagem. 

[03] Assim, o objeto da presente inovação visa a melhorar a utilização 

das embalagens, facilitando o manuseio da mesma, de forma que uma simples 

inclinação seja suficiente para se servir do líquido, sem a necessidade de 

levantar a embalagem, solucionando os inconvenientes acima mencionados, 

além de proporcionar outras vantagens decorrente de sua concepção. 

DESCRIÇÃO DAS FIGURAS 

[04] Para que se tenha uma clara visualização e compreensão da 

inédita DISPOSIÇÃO CONSTRUTIVA INTRODUZIDA EM 

EMBALAGEM, acompanham a descrição que se segue, os desenhos anexos 

que de modo esquemático representam: 

FIGURA 1.1: vista em perspectiva em corte longitudinal da nova disposição 

construtiva introduzida em embalagem; 

FIGURA 1.2: vista frontal em corte longitudinal da embalagem, com o bico 
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recolhido; 

FIGURA 1.3: vista frontal em corte longitudinal da embalagem, com o bico 

estendido; 

FIGURA 1.4: vista em perspectiva parcial em corte de uma primeira variante 

construtiva da embalagem, com o bico recolhido; 

FIGURA 1.5: vista em perspectiva parcial em corte de uma primeira variante 

construtiva da embalagem, com o bico estendido; 

FIGURA 1.6: vista em perspectiva parcial em corte de uma primeira variante 

construtiva da embalagem, com o bico estendido e articulado; 

FIGURA 2.1: vista em perspectiva explodida e em corte de uma primeira 

variante construtiva da embalagem; 

FIGURA 2.2: vista em perspectiva e em corte de uma primeira variante 

construtiva da embalagem, com o bico montado; 

FIGURA 2.3: vista em perspectiva e em corte de uma primeira variante 

construtiva da embalagem, com o bico articulado; 

FIGURA 2.4: vista em perspectiva com corte parcial de uma primeira variante 

construtiva da embalagem, com o bico recolhido; 

FIGURA 2.5: vista em perspectiva com corte parcial de uma primeira variante 

construtiva da embalagem, com o bico estendido; 

FIGURA 2.6: vista em perspectiva com corte parcial de uma primeira variante 

construtiva da embalagem, com o bico recolhido, ressaltando o sistema de 

articulação; 

FIGURA 2.7: vista em perspectiva com corte parcial de uma primeira variante 

construtiva da embalagem, com o bico estendido, ressaltando o sistema de 

articulação; 

FIGURA 2.8: vista em perspectiva com corte parcial de uma primeira variante 

construtiva da embalagem, com o bico recolhido e com a tampa fechada; 

FIGURA 2.9: vista em perspectiva com corte parcial de uma primeira variante 
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construtiva da embalagem, com o bico recolhido e com a tampa aberta; 

FIGURA 2.10: vista em perspectiva com corte parcial de uma primeira 

variante construtiva da embalagem, com o bico estendido; 

FIGURA 2.11: vista em perspectiva com corte parcial de uma primeira 

variante construtiva da embalagem, com o bico estendido e articulado; 

FIGURA 3.1: vista em perspectiva em corte longitudinal de uma segunda 

variante construtiva da embalagem; 

FIGURA 3.2: vista frontal em corte longitudinal de uma segunda variante 

construtiva da embalagem; 

FIGURA 3.3: vista em perspectiva com corte parcial de uma segunda variante 

construtiva da embalagem, com bico recolhido; 

FIGURA 3.4: vista em perspectiva com corte parcial de uma segunda variante 

construtiva da embalagem, com bico articulado; 

FIGURA 4.1: vista em perspectiva parcial em corte de uma terceira variante 

construtiva da embalagem, com bico articulado; 

FIGURA 4.2: vista em perspectiva parcial de uma terceira variante 

construtiva da embalagem, com bico recolhido; 

FIGURA 4.3: vista em perspectiva parcial de uma terceira variante 

construtiva da embalagem, com bico parcialmente articulado; 

FIGURA 4.4: vista em perspectiva parcial de uma terceira variante 

construtiva da embalagem, com bico articulado; 

FIGURA 5.1: vista em perspectiva parcial de uma quarta variante construtiva 

da embalagem, com bico recolhido e a tampa fechada; 

FIGURA 5.2: vista em perspectiva parcial de uma quarta variante construtiva 

da embalagem, com bico recolhido e a tampa aberta; 

FIGURA 5.3: vista em perspectiva parcial de uma quarta variante construtiva 

da embalagem, com bico estendido e a tampa aberta; 

FIGURA 5.4: vista em perspectiva parcial de uma quarta variante construtiva 
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da embalagem, com bico estendido e articulado, com a tampa aberta; 

FIGURA 6.1: vista em perspectiva parcial de uma quinta variante construtiva 

da embalagem, com bico recolhido e tampa fechada; 

FIGURA 6.2: vista em perspectiva parcial de uma quinta variante construtiva 

da embalagem, com bico recolhido e tampa fechada; 

FIGURA 6.3: vista em perspectiva parcial de uma quinta variante construtiva 

da embalagem, com bico recolhido e a tampa aberta; 

FIGURA 6.4: vista em perspectiva parcial de uma quinta variante construtiva 

da embalagem, com bico estendido e a tampa aberta; 

FIGURA 6.5: vista em perspectiva parcial de um quinta variante construtiva 

da embalagem com o bico estendido, articulado e a tampa aberto; 

FIGURA 7.1: vista em perspectiva de uma sexta variante construtiva da 

embalagem, com visor e bico estendido; 

FIGURA 7.2: vista em perspectiva de uma sexta variante construtiva da 

embalagem, com visor e marcações volumétricas e bico estendido; 

FIGURA 7.3: vista em perspectiva de uma sexta variante construtiva da 

embalagem totalmente transparente; 

FIGURA 7.4: vista em perspectiva de uma sexta variante construtiva da 

embalagem totalmente transparente com marcações volumétricas; 

FIGURA 7.5: vista frontal de uma sexta variante construtiva da embalagem; 

FIGURA 7.6: vista superior de uma sexta variante construtiva da embalagem; 

FIGURA 7.7: vista em perspectiva de uma sexta variante construtiva da 

embalagem com marcadores volumétricos e o bico estendido sendo utilizado 

em um copo; 

FIGURA 8.1: vista em perspectiva de uma sétima variante construtiva da 

embalagem com marcadores volumétricos e o bico estendido sendo utilizado 

em um copo; 

FIGURA 8.2: vista em perspectiva de uma sétima variante construtiva da 
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embalagem totalmente transparente com marcadores volumétricos e o bico 

estendido sendo utilizado em um copo; 

FIGURA 9.1: vista em perspectiva de uma oitava variante construtiva da 

embalagem com o bico vertical recolhido; 

FIGURA 10.1: vista em perspectiva de uma nona variante construtiva da 

embalagem com o bico horizontal recolhido; 

FIGURA 10.2: vista em perspectiva de uma nona variante construtiva da 

embalagem com marcadores volumétricos e com o bico horizontal recolhido; 

FIGURA 11.1: vista frontal de uma décima variante construtiva da 

embalagem com visor mais largo; 

FIGURA 11.2: vista frontal de uma décima variante construtiva da 

embalagem com visor da largura da embalagem; 

FIGURA 12.1: vista em perspectiva de uma décima primeira variante 

construtiva da embalagem do tipo sache com visor; 

FIGURA 12.2: vista em perspectiva de uma décima primeira variante 

construtiva da embalagem do tipo sache com visor e marcadores 

volumétricos; 

FIGURA 12.3: vista frontal de uma décima primeira variante construtiva da 

embalagem do tipo sache; 

FIGURA 12.4: vista lateral direita de uma décima primeira variante 

construtiva da embalagem do tipo sache; e 

FIGURA 12.5: vista superior de uma décima primeira variante construtiva da 

embalagem do tipo sache. 

[05] De acordo com as figuras 1.1 a 1.6, a embalagem compreende 

um corpo (1) paralelepipedal, de secção transversal retangular ou quadrada, 

com um dos cantos superiores inclinados formando uma região (11) onde é 

acoplado um dispensador (2), o qual compreende um corpo vertical (21), 

dotado na extremidade inferior de um prolongamento (22) que acompanha a 

Petição 870160034233, de 06/07/2016, pág. 12/46



6 / 9 
 

 

inclinação do fundo (13) da embalagem que converge para o centro, e na 

extremidade oposta, parte o corpo corrugado (23) que se encerra em uma 

ponta rígida (24) que é acoplada dentro do bico (25) que se movimenta ao 

longo  do alojamento (26) previsto na dita região (11). 

[06] Dito alojamento (26) é dotado de um sistema de articulação do 

bico (25), o qual será dotado de rasgos laterais (260; 260’), por onde correm 

os pinos (250; 250’) previstos no bico (25), sendo que o rasgo (260’) na 

extremidade frontal da embalagem, encerra-se em um arco que através do 

pino (250’) que percorre o mesmo enquanto o pino (250) permanece parado 

servindo de eixo giratório. Dito alojamento (26) é dotado ainda de rasgo (261) 

superior que permite o acesso às ranhuras (251) do bico (25) que será 

formado por um corpo tubular de secção transversal quadrada, dotado na 

extremidade frontal de saliência para encaixe da ponta rígida (24). 

[07] De acordo com as figuras 2.1 a 2.10, em uma primeira variante 

construtiva, o corpo (1) será dotado de dois cantos superiores inclinados 

formando uma região (11; 11’) e o dispensador (2), compreenderá um corpo 

vertical (21), dotado na extremidade inferior de um prolongamento (22) que 

acompanha a inclinação do fundo (13) da embalagem e na extremidade 

oposta, é dotado de um furo para encaixe do alojamento (26) do bico (25). 

[08] Dito alojamento (26) é formado por uma canaleta (262), dotada 

de um fechamento posterior (263) e na lateral, de um furo (264) com 

prolongamento anelar (264’) que se encaixa no furo do corpo vertical (21) e 

na face frontal é prevista a tampa (265). O bico (25) é formado por um corpo 

tubular quadrado que desliza na canaleta (262), o qual é dotado de uma 

abertura frontal (252) e uma abertura circular lateral (253). 

[09] De acordo com as figuras 3.1 a 3.4, em uma segunda variante 

construtiva, o dispensador (2) compreenderá um corpo vertical (21), dotado 

na extremidade inferior de um prolongamento (22) e na extremidade oposta, é 

Petição 870160034233, de 06/07/2016, pág. 13/46



7 / 9 
 

 

acoplado ao alojamento (26), posicionado verticalmente, e formando 

internamente uma passagem para o líquido e na face externa de um nicho 

(266) para acomodação do bico (25) e dotado na extremidade superior de furo 

coincidente com o do bico (25), que é dotado de parede anelar que permite 

sua articulação. 

[10] De acordo com as figuras 4.1 a 4.4, em uma terceira variante 

construtiva, o dispensador (2) será dotado de um alojamento (26), posicionado 

horizontalmente formando um nicho para receber o bico (25), tubular, o qual 

tem a extremidade frontal livre e a posterior dotada de articulação inferior 

(254), sendo o bico (25) dotado na extremidade livre superior, de um 

prolongamento que forma a aba (255) para facilitar a abertura do mesmo. 

[11] De acordo com as figuras 5.1 a 5.4, em uma quarta variante 

construtiva, o corpo (1) será de formato paralelepipedal com a face superior 

plana e o alojamento (26) será posicionado horizontalmente e na abertura 

(252) do bico (25), será prevista uma tampa (256).  

[12] De acordo com as figuras 6.1 a 6.5, em uma quinta variante 

construtiva, a embalagem será dotada de um corpo (100) em formato de sachê 

e será dotada de um dispensador (2).  

[13] De acordo com as figuras 7.1 a 7.7, em uma sexta variante 

construtiva, a embalagem será dotada de um corpo (1) em formato 

paralelepipedal, dotada de dois cantos superiores inclinados formando uma 

região (11; 11’), um dispensador (2) e em uma das faces de um visor vertical 

(50). Opcionalmente o visor será dotado paralelamente de marcadores 

volumétricos (51) e a embalagem poderá ser totalmente transparente. 

 [14] De acordo com as figuras 8.1 e 8.2, em uma sétima variante 

construtiva, a embalagem será dotada de um corpo (1) em formato 

paralelepipedal, dotada de um canto superior inclinado formando uma região 

(11), um dispensador (2) e em uma das faces de um visor vertical (50) e 
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opcionalmente o visor será dotado paralelamente de marcadores volumétricos 

(51) e a embalagem poderá ser totalmente transparente. 

[15] De acordo com as figuras 9.1, em uma oitava variante 

construtiva, a embalagem será dotada de um dispensador (2) posicionado 

verticalmente e em uma das faces de um visor vertical (50). 

[16] De acordo com as figuras 10.1 e 10.2, em uma nona variante 

construtiva, a embalagem será dotada de um corpo (1) em formato 

paralelepipedal, sem inclinações, dotada de um dispensador (2) posicionado 

horizontalmente, em uma das faces de um visor vertical (50) e opcionalmente 

o visor será dotado paralelamente de marcadores volumétricos (51). 

[17] De acordo com as figuras 11.1 e 11.2, em uma décima variante 

construtiva, o visor vertical (50) poderá ser mais largo e dotado paralelamente 

de marcadores volumétricos (51). Opcionalmente o visor (50) poderá ser da 

largura da embalagem e dotada de marcadores volumétricos (51). 

[18] De acordo com as figuras 12.1 e 12.5, em uma décima primeira 

variante construtiva, a embalagem será dotada de um corpo (1) em formato de 

sachê, dotada de um dispensador (2) e em uma das faces de um visor vertical 

(50) e opcionalmente o visor será dotado paralelamente de marcadores 

volumétricos (51). 

[19] Deste modo, o presente a DISPOSIÇÃO CONSTRUTIVA 

INTRODUZIDA EM EMBALAGEM, satisfaz plenamente os objetivos 

propostos, cumprindo de maneira prática, eficiente e segura sua função 

destinada, proporcionando uma série de vantagens inerentes à sua 

aplicabilidade, revestindo-se de características próprias, inovadoras e dotadas 

com requisitos fundamentais de novidade. 

[20] Finalmente, a   abrangência   da   presente   patente  de   modelo  

de utilidade, demonstra a sua inovação no mercado nacional e  mundial,  não   
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devendo portanto    ser   limitada  à   utilização  das  embalagens,  e sim 

também  aos termos definidos nas reivindicações e seus equivalentes. 
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REIVINDICAÇÕES 

1.- DISPOSIÇÃO CONSTRUTIVA INTRODUZIDA EM 

EMBALAGEM, caracterizado por compreender um corpo (1) 

paralelepipedal, de secção transversal retangular ou quadrada, com um dos 

cantos superiores inclinados formando uma região (11) onde é acoplado um 

dispensador (2), o qual compreende um corpo vertical (21), dotado na 

extremidade inferior de um prolongamento (22) que acompanha a inclinação 

do fundo (13) da embalagem que converge para o centro, e na extremidade 

oposta, parte o corpo corrugado (23) que se encerra em uma ponta rígida (24) 

que é acoplada dentro do bico (25) que se movimenta ao longo  do alojamento 

(26) previsto na dita região (11); dito alojamento (26) é dotado de um sistema 

de articulação do bico (25), o qual será dotado de rasgos laterais (260; 260’), 

por onde correm os pinos (250; 250’) previstos no bico (25), sendo que o 

rasgo (260’) na extremidade frontal da embalagem, encerra-se em um arco 

que através do pino (250’) que percorre o mesmo enquanto o pino (250) 

permanece parado servindo de eixo giratório; dito alojamento (26) é dotado 

ainda de rasgo (261) superior que permite o acesso às ranhuras (251) do bico 

(25) que será formado por um corpo tubular de secção transversal quadrada, 

dotado na extremidade frontal de saliência para encaixe da ponta rígida (24). 

2.- DISPOSIÇÃO CONSTRUTIVA INTRODUZIDA EM 

EMBALAGEM, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por em uma 

primeira variante construtiva, o corpo (1) ser dotado de dois cantos superiores 

inclinados formando uma região (11; 11’) e o dispensador (2), compreender 

um corpo vertical (21), dotado na extremidade inferior de um prolongamento 

(22) que acompanha a inclinação do fundo (13) da embalagem e na 

extremidade oposta, é dotado de um furo para encaixe do alojamento (26) do 

bico (25); dito alojamento (26) é formado por uma canaleta (262), dotada de 

um fechamento posterior (263) e na lateral, de um furo (264) com 
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prolongamento anelar (264’) que se encaixa no furo do corpo vertical (21) e 

na face frontal é prevista a tampa (265). O bico (25) é formado por um corpo 

tubular quadrado que desliza na canaleta (262), o qual é dotado de uma 

abertura frontal (252) e uma abertura circular lateral (253). 

3.- DISPOSIÇÃO CONSTRUTIVA INTRODUZIDA EM 

EMBALAGEM, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por em uma 

segunda variante construtiva, o dispensador (2) compreender um corpo 

vertical (21), dotado na extremidade inferior de um prolongamento (22) e na 

extremidade oposta, é acoplado ao alojamento (26), posicionado 

verticalmente, e formando internamente uma passagem para o líquido e na 

face externa de um nicho (266) para acomodação do bico (25) e dotado na 

extremidade superior de furo coincidente com o do bico (25), que é dotado de 

parede anelar que permite sua articulação. 

4.- DISPOSIÇÃO CONSTRUTIVA INTRODUZIDA EM 

EMBALAGEM, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por em uma 

terceira variante construtiva, o dispensador (2) ser dotado de um alojamento 

(26), posicionado horizontalmente formando um nicho para receber o bico 

(25), tubular, o qual tem a extremidade frontal livre e a posterior dotada de 

articulação inferior (254), sendo o bico (25) dotado na extremidade livre 

superior, de um prolongamento que forma a aba (255) para facilitar a abertura 

do mesmo. 

5.- DISPOSIÇÃO CONSTRUTIVA INTRODUZIDA EM 

EMBALAGEM, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por em uma 

quarta variante construtiva, o corpo (1) ser de formato paralelepipedal com a 

face superior plana e o alojamento (26) ser posicionado horizontalmente e na 

abertura (252) do bico (25), ser prevista uma tampa (256).  

6.- DISPOSIÇÃO CONSTRUTIVA INTRODUZIDA EM 

EMBALAGEM, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por em uma 
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quinta variante construtiva, a embalagem ser dotada de um corpo (100) em 

formato de sachê e ser dotada de um dispensador (2).  

7.- DISPOSIÇÃO CONSTRUTIVA INTRODUZIDA EM 

EMBALAGEM, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por em uma 

sexta variante construtiva, a embalagem ser dotada de um corpo (1) em 

formato paralelepipedal, dotada de dois cantos superiores inclinados 

formando uma região (11; 11’), um dispensador (2) e em uma das faces de um 

visor vertical (50); opcionalmente o visor será dotado paralelamente de 

marcadores volumétricos (51) e a embalagem poderá ser totalmente 

transparente. 

  8.- DISPOSIÇÃO CONSTRUTIVA INTRODUZIDA EM 

EMBALAGEM, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por em uma 

sétima variante construtiva, a embalagem ser dotada de um corpo (1) em 

formato paralelepipedal, dotada de um canto superior inclinado formando 

uma região (11), um dispensador (2) e em uma das faces de um visor vertical 

(50) e opcionalmente o visor ser dotado paralelamente de marcadores 

volumétricos (51) e a embalagem poderá ser totalmente transparente. 

9.- DISPOSIÇÃO CONSTRUTIVA INTRODUZIDA EM 

EMBALAGEM, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por em uma 

oitava variante construtiva, a embalagem ser dotada de um dispensador (2) 

posicionado verticalmente e em uma das faces de um visor vertical (50). 

10.- DISPOSIÇÃO CONSTRUTIVA INTRODUZIDA EM 

EMBALAGEM, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por em uma 

nona variante construtiva, a embalagem ser dotada de um corpo (1) em 

formato paralelepipedal, sem inclinações, dotada de um dispensador (2) 

posicionado horizontalmente, em uma das faces de um visor vertical (50) e 

opcionalmente o visor ser dotado paralelamente de marcadores volumétricos 

(51). 
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11.- DISPOSIÇÃO CONSTRUTIVA INTRODUZIDA EM 

EMBALAGEM, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por em uma 

décima variante construtiva, o visor vertical (50) ser mais largo e dotado 

paralelamente de marcadores volumétricos (51); opcionalmente o visor (50) 

poderá ser da largura da embalagem e dotada de marcadores volumétricos 

(51). 

12.- DISPOSIÇÃO CONSTRUTIVA INTRODUZIDA EM 

EMBALAGEM, de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por em uma 

décima primeira variante construtiva, a embalagem ser dotada de um corpo 

(1) em formato de sachê, dotada de um dispensador (2) e em uma das faces de 

um visor vertical (50) e opcionalmente o visor ser dotado paralelamente de 

marcadores volumétricos (51). 
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RESUMO 

DISPOSIÇÃO CONSTRUTIVA INTRODUZIDA EM EMBALAGEM 

Trata-se a presente Patente de Modelo de Utilidade de uma nova 

disposição construtiva introduzida em embalagem, mais particularmente 

embalagens cartonadas confeccionadas em diversos formatos e tamanhos, 

dotadas de bico dispensador de líquidos. Pertencente ao setor técnico de 

embalagens em geral, através das quais são obtidos resultados práticos, 

seguros e funcionais muito vantajosos, com o objetivo de otimizar a utilização 

do produto e da embalagem. 

A embalagem compreende um corpo (1) paralelepipedal, de 

secção transversal retangular ou quadrada, com um dos cantos superiores 

inclinados formando uma região (11) onde é acoplado um dispensador (2), o 

qual compreende um corpo vertical (21), dotado na extremidade inferior de 

um prolongamento (22) que acompanha a inclinação do fundo (13) da 

embalagem que converge para o centro, e na extremidade oposta, parte o 

corpo corrugado (23) que se encerra em uma ponta rígida (24) que é acoplada 

dentro do bico (25) que se movimenta ao longo do alojamento (26) previsto 

na dita região (11), dotado de um sistema de articulação do bico (25), o qual 

será dotado de rasgos laterais (260; 260’), por onde correm os pinos (250; 

250’) previstos no bico (25); além de suas variantes construtivas. 
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